
  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 43, de 2018, da Senadora 

Regina Sousa, que altera a Lei nº 13.257, de 8 de 

março de 2016 (Marco Legal da Primeira 

Infância) para dispor sobre os direitos das 

crianças cujas mães e pais estejam submetidos a 

medida privativa de liberdade. 

 

Relatora: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado nº 43, de 2018, da Senadora 

Regina Sousa, que altera as leis nº 13.257, de 8 de março de 2016 (o Marco 

Legal da Primeira Infância) e nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941(Código de Processo Penal) para dispor sobre os direitos das crianças 

cujas mães e pais estejam submetidos a medida privativa de liberdade. 
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No Marco Legal da Primeira Infância, a proposição altera os 

arts. 4º, 11, 13 e 14, com a finalidade de, respectivamente, (1) introduzir na 

lei princípio socioassistencial da seletividade; (2) dispor sobre dados 

socioeconômicos a respeito das crianças cujos pais e mães estejam 

encarcerados; (3), tratar da preferência no atendimento da criança em 

situação de alta vulnerabilidade em razão do encarceramento de seus 

genitores e (4), alterar o programa de apoio a famílias, incluindo-se aí a 

atenção à gestante privada da liberdade e o treinamento dos servidores do 

sistema prisional. Todas as alterações propostas têm como finalidade 

destacar o apoio necessário às crianças cujas mães, principalmente, mas 

também os pais estejam aprisionados. 

No Estatuto da Criança e do Adolescente, a matéria introduz 

novo parágrafo ao art. 9º com o propósito de estabelecer o incentivo à 

amamentação que deve ser dado à mãe encarcerada, exceto se houver 

prejuízos à saúde dela ou da criança. 

Por fim, a mudança no Código de Processo Penal altera o art. 

318 para: (1) alterar o “poderá substituir” da atual legislação para o 

“substituirá”, no que concerne à troca da prisão preventiva por prisão 

domiciliar nos casos ali previstos; (2) acrescentar, dentre as hipóteses ali 

previstas para a prisão domiciliar, a da lactante. 

Na justificação da proposição, a Senadora Regina Sousa 

destaca que, ante o crescimento da população carcerária feminina, é 

necessário que o Estado esteja atento a suas necessidades específicas e 

cuide para que a pena não seja estendida também aos filhos pequenos. 

Ressalta, ainda, que são raros os estabelecimentos carcerários dotados com 

estrutura para receber a mulher gestante, a puérpera e a lactante. 

A matéria foi distribuída para análise desta CCJ e, em decisão 

terminativa, para a Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 
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II – ANÁLISE 

A proposição não contém vícios de juridicidade ou de 

constitucionalidade, uma vez que trata de assuntos como direito penal e 

proteção à infância e à juventude, sobre os quais compete à União legislar, 

nos termos dos incisos I do art. 22 e do inciso XV do art. 24 da Carta 

Magna.  

Quanto à regimentalidade, concerne, de fato, à CCJ opinar 

sobre assuntos dessa natureza, nos termos do art. 101, II, alínea d, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Em relação ao mérito, consideramos a iniciativa de elevada 

importância. Cuida das pessoas que estão em situação mais aflitiva na 

escala social: as filhas e os filhos pequenos de mães e pais encarcerados. 

Note-se que a Senadora Regina Sousa, por intermédio de alterações 

legislativas pontuais, lembra e destaca que esses brasileirinhos e essas 

brasileirinhas também são destinatárias de direitos e não podem ser 

responsabilizadas por atos que não cometeram. Aliás, eles são, de acordo 

com nossa Carta Magna, pessoas em desenvolvimento e, por isso mesmo, a 

quem se deve a prioridade absoluta dos direitos ali consignados.  

Ademais, a iniciativa trata, também, de restringir a penalidade 

imposta às mães, gestantes e lactantes ao escopo previsto em lei, sem 

agravamentos oriundos da incúria político-administrativa e da 

discriminação contra as mulheres. 

Tais agravamentos ocorrem quando a mulher nesse estado é 

encarcerada em unidades que contam escassamente com berçários, creches 

e sequer possuem acomodações adequadas para gestantes. Essa é a situação 

de um terço das prisões brasileiras, conforme Levantamento do Ministério 

da Justiça feito em 2014. 

Note-se, ainda, que, as mudanças propostas se coadunam com 

as Regras de Bangkok, que contêm as normas das Nações Unidas para o 
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tratamento de mulheres presas e medidas não privativas de liberdade para 

mulheres infratoras.  

Por fim, há que se ressaltar que a mudança no Código de 

Processo Penal está de acordo com o espírito de recente decisão do 

Supremo Tribunal Federal (STF) que concedeu o habeas corpus coletivo nº 

143641, por meio do qual foram substituídas por prisões domiciliares as 

prisões provisórias das mulheres gestantes ou com filhos pequenos.  

Com medidas desse tipo, consideramos que o Poder Público 

estará atuando efetivamente para, como reconheceu o STF, tornar concreto 

o que a Constituição Federal determina no seu artigo 5º, inciso XLV, que 

nenhuma pena passará para terceiro, ou seja, que os filhos e filhas 

pequenos de mães e pais encarcerados não sofram diretamente os efeitos da 

pena que não lhes foi imposta.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 43, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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